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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2030 Educação Básica 1.446.670.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica 1.446.670.000

12 847 2030 0509 0251 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica - Nacional (Crédito Extraordinário) 1.446.670.000

F 4 2 30 0 300 152.000.000

F 4 2 40 0 300 1.294.670.000

TOTAL - FISCAL 1.446.670.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.446.670.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça

UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2070 Segurança Pública com Cidadania 22.291.000

P R O J E TO S

06 181 2070 14N7 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal 22.291.000

06 181 2070 14N7 0101 Aquisição de Motocicletas para Policiamento da Malha Rodoviária Federal - Nacional (Crédito Ex-
traordinário)

22.291.000

F 4 2 90 0 300 22.291.000

TOTAL - FISCAL 22.291.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.291.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 279.005.000
AT I V I D A D E S

10 301 2015 8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde 124.815.000
10 301 2015 8581 8141 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - Nacional (Crédito Extraordinário) 124.815.000

S 4 2 90 0 300 124.815.000
10 302 2015 8761 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 154.190.000
10 302 2015 8761 0101 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - Samu 192 - Nacional (Crédito Extraordinário) 154.190.000

S 4 2 90 0 300 154.190.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 279.005.000
TOTAL - GERAL 279.005.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2073 Transporte Hidroviário 15.000.000
P R O J E TO S

26 784 2073 124E Obras Hidroviárias Emergenciais 15.000.000
26 784 2073 124E 0101 Obras Hidroviárias Emergenciais - Nacional (Crédito Extraordinário) 15.000.000

F 4 2 90 0 300 15.000.000

2075 Transporte Rodoviário 17.081.650
P R O J E TO S

26 782 2075 1F40 Obras Rodoviárias Emergenciais 17.081.650
26 782 2075 1F40 0101 Obras Rodoviárias Emergenciais - Nacional (Crédito Extraordinário) 17.081.650
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F 4 2 90 0 300 17.081.650
TOTAL - FISCAL 32.081.650
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.081.650

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 1.713.000.000
P R O J E TO S

04 121 2125 14N6 Apoio à Aquisição de Equipamentos 1.713.000.000
04 121 2125 14N6 0101 Apoio à Aquisição de Equipamentos - Nacional (Crédito Extraordinário) 1.713.000.000

F 4 2 90 0 300 1.713.000.000

TOTAL - FISCAL 1.713.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.713.000.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 1.088.600.000
P R O J E TO S

21 127 2029 12NR Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Recuperação de Estradas Vicinais para Municípios
com até 50.000 Habitantes

1.088.600.000

21 127 2029 12NR 0101 Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Recuperação de Estradas Vicinais para Municípios com
até 50.000 Habitantes - Nacional (Crédito Extraordinário)

1.088.600.000

F 4 3 90 0 300 1.088.600.000

TOTAL - FISCAL 1.088.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.088.600.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 93.649.000
P R O J E TO S

05 151 2058 14N3 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica 93.649.000
05 151 2058 14N3 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Aeronáutica - Nacional (Crédito Extraor-

dinário)
93.649.000

F 4 2 90 0 300 93.649.000
TOTAL - FISCAL 93.649.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 93.649.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 1.327.352.000
P R O J E TO S

05 153 2058 14N4 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército 1.327.352.000
05 153 2058 14N4 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando do Exército - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
1.327.352.000

F 4 2 90 0 300 1.327.352.000
TOTAL - FISCAL 1.327.352.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.327.352.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2058 Política Nacional de Defesa 106.553.000
P R O J E TO S

05 152 2058 14N5 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha 106.553.000
05 152 2058 14N5 0101 Recuperação da Capacidade Operacional do Comando da Marinha - Nacional (Crédito Extraordi-

nário)
106.553.000

F 4 2 90 0 300 106.553.000
TOTAL - FISCAL 106.553.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.553.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2069 Segurança Alimentar e Nutricional 13.500.000
P R O J E TO S

18 544 2069 12QC Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem Miséria 13.500.000
18 544 2069 12QC 0101 Implantação de Obras e Equipamentos para Oferta de Água - Plano Brasil sem Miséria - Nacional

(Crédito Extraordinário)
13.500.000
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F 4 2 90 0 300 13.500.000
TOTAL - FISCAL 13.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 260.000.000
P R O J E TO S

15 453 2048 7L64 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de Porto Alegre -
RS

260.000.000

15 453 2048 7L64 0103 Expansão e Melhoria da Malha Metroviária do Sistema de Trens Urbanos de Porto Alegre - RS - No
Estado do Rio Grande do Sul (Crédito Extraordinário)

260.000.000

F 4 3 90 0 300 260.000.000
TOTAL - FISCAL 260.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 260.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 461.000.000
P R O J E TO S

15 453 2048 142W Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da CBTU 250.000.000
15 453 2048 142W 0101 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da CBTU - No Estado do Rio

Grande do Norte (Crédito Extraordinário)
154.000.000

F 4 2 90 0 300 154.000.000

15 453 2048 142W 0103 Modernização dos Sistemas de Trens Urbanos de Passageiros sob Gestão da CBTU - No Estado da
Paraíba (Crédito Extraordinário)

96.000.000

F 4 2 90 0 300 96.000.000
15 453 2048 5176 Implantação do Trecho Eldorado-Vilarinho do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte -

MG
2 11 . 0 0 0 . 0 0 0

15 453 2048 5176 0101 Implantação do Trecho Eldorado-Vilarinho do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte - MG - No
Estado de Minas Gerais (Crédito Extraordinário)

2 11 . 0 0 0 . 0 0 0

F 4 3 90 0 300 2 11 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - FISCAL 461.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 461.000.000

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 538, DE 2012 (*)

Aprova o texto da Convenção das Nações
Unidas sobre Contratos de Compra e Venda
Internacional de Mercadorias, estabelecida
em Viena, em 11 de abril de 1980, no âm-
bito da Comissão das Nações Unidas para o
Direito Mercantil Internacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção das Nações

Unidas sobre Contratos de Compra e Venda Internacional de Mer-
cadorias, estabelecida em Viena, em 11 de abril de 1980, no âmbito
da Comissão das Nações Unidas para o Direito Mercantil Interna-
cional.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida
Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de
20.03.2012.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 539, DE 2012 (*)

Aprova o texto do Tratado entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e a República
Popular da China sobre Auxílio Judicial em
Matéria Civil e Comercial, assinado em Pe-
quim, em 19 de maio de 2009.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a República

Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Auxílio
Judicial em Matéria Civil e Comercial, assinado em Pequim, em 19
de maio de 2009.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Tratado, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos ter-
mos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem en-
cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 18 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no DSF de
27.04.2012.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 44, DE 2012

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 577, de 29 de agosto de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2012, que
"Dispõe sobre a extinção das concessões de serviço público de ener-
gia elétrica e a prestação temporária do serviço, sobre a intervenção
para adequação do serviço público de energia elétrica, e dá outras
providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, 18 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 45, DE 2012

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 578, de 31 de agosto de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Permite a depreciação acelerada dos veículos
automóveis para transportes de mercadorias e dos vagões, locomo-
tivas, locotratores e tênderes que menciona, previstos na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 18 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal
.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 45, DE 2012

Autoriza o Estado da Bahia a contratar ope-
ração de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento (Bird), no
valor de até US$ 700.000.000,00 (setecen-
tos milhões de dólares norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado da Bahia autorizado a contratar operação

de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$
700.000.000,00 (setecentos milhões de dólares norte-americanos).

Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao "Programa de Inclusão e Desenvolvimento Socioeco-
nômico do Estado da Bahia (Proinclusão)".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Estado da Bahia;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird);
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